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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 128, de 12 de dezembro de 2019 

O  Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do 

Tocantins (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 8, de 26 de fevereiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, de 07 de março de 

2019 e, no Diário Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa para realização 

de exames de anatomia patológica e imuno-histoquímica, para atender as necessidades do HDT-

UFT, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP 

nº 05, de 26 de maio de 2017 e art. 41, § 1º do Regulamento de Compras e Licitações da Ebserh. 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes membros: 

I - Livia Braga Vieira, Chefe da Unidade de  Regulação Assistencial, Siape nº 2299922; 

II - Milene Damous de Castro, Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde, Siape 

nº 2299688; 

III - Renata Soares do Nascimento, Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, 

Siape nº 2299933; 

IV - Laércio de Sousa Araújo, Chefe da Unidade de Compras, Siape nº 2351332. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a 

celebração do contrato. 

 

Missael Araújo de Lima 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 62, de 05 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade 

Federal do Tocantins (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 26 de 

fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, 

de 07 de março de 2019 e, no Diário Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 
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Art. 1º Designar URIEL VILAGELIM MIRANDA, matrícula Siape nº 2355815, substituto da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Social de 17 a 29 de dezembro de 

2019. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Regina de Sousa Lima Braga 


